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DECRETO Nº 18.986 

DE 6 DE AGOSTO DE 2021. 
Delega à RIOPRETOPREV a competência para os atos 
relacionados aos procedimentos para a implantação do Regime de 
Previdência Complementar no Município. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e nos termos do art. 64, VI, da Lei Orgânica do 
Município, e do artigo 6º da Lei Municipal nº 13.684, de 16 de 
dezembro 2020; e 

Considerando que o Município possui prazo até 13 de novembro de 2021, para a implantação da 
previdência complementar nos termos dispostos no § 6º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103; 
Considerando as disposições do Guia de Previdência Complementar Para Entes Federativos elaborado 
pela Secretaria de Previdência, vinculado ao Ministério da Economia, que traz orientações para a 
assinatura do termo de adesão, a ser firmado com Entidade Fechada de Previdência Complementar 
(EFPC); 
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 661, de 07 de julho de 2021, que instituiu o Regime 
de Previdência Complementar no âmbito do Município de São José do Rio Preto, em especial o disposto 
nos seus artigos 2º e 17; 
Considerando o Comunicado SDG nº 34/2021, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
DE CRE T A:  
Art. 1º Fica delegada ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de São José do Rio Preto – 
RIOPRETOPREV, por meio de sua Diretoria, a competência para os atos relacionados ao procedimento 
de escolha da entidade fechada de previdência complementar responsável pela administração do 
Regime de Previdência Complementar do Município de São José do Rio Preto. 
Art. 2º Caberá à RIOPRETOPREV adotar os procedimentos administrativos necessários para a seleção 
pública da entidade fechada de previdência complementar, indispensáveis à garantia da boa prestação 
de gestão dos planos de benefícios, observando, no que couber, a aplicação da legislação pertinente e 
demais normas incidentes na hipótese. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto serão suportadas por dotações 
orçamentárias em vigor, suplementadas caso necessário. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 6 de agosto de 2021, 169º Ano de Fundação e 127º Ano de 
Emancipação Política de São José do Rio Preto. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO 
JAIR MORETTI 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA RIOPRETOPREV 
ADILSON VEDRONI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LUÍS ROBERTO THIESI 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e local de 
costume e pela Imprensa local. 
 
 


